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LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU No 051/13-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: C.J. Garrido da Silva - ME.

ENDEREÇo rARA coRREspoxnÊxcn: Rua dos Motoristas, no 06, Bairro Remanso,
Novo Airão-AM

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua dos Motoristas, no 06, Bairro Remanso, nas
coordenadas geográÍicas OT37'27,72"5 e 60056"18,94'W, Novo Airâo -AM.

FTNALTDÀDE: Autorizar a fabricação de móveis e artigos do mobiliário em geral.

PoTENCTALPoLUTDoúDEGRAD,loon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALiDADE DEsrA LrcExçl: 04 Axos.

Atenção:
. Estâ licença é composta de 2l rcstriçôes e/ou condições co[staotes no verso, cujo nâo

cumprimento/stetrdimeoto sujeitará a sua invalidsçno e/ou as penalidades previstas em trormas.
. Esta licençs nío comprovr nem sübstitui o documento de propriedsde, de possc ou de domíoio do

imóvel,
. Esta licença deve perma[ecer ra localizâção d8 stividade e exposta de forma visÍvel (frerte e yerso).

INscRrÇÃo Esrloulr,: 04.232.398-3

EMdL: claudiojacogarrido@gmail.com

PRocEsso Nc: 1 83il n02248

Juliano Marcos te de Souza
Dire nte

Manaus-AMr, 
U M

Rosa Ma Oliveira Geisller
Técnica
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CNPJ/CPF: 1 3.380 881/0001 -65

Foxe: (92) 99153-0092

Rncrsrno No IPAAM: 0802.0801

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'051/13.03
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O pedido de licenciâmento € a resp€ctiva concessão da mesma, só teú validade quando publicada Diário OÍiciat do Eslado.
periódico rêgionâl local ou locsl de grande circulaçâo. em meio eleúônico de comunicáçro msntido pelo IPAAM, ou nos murais
das PÍefeituÍrs ê Celnrras Municipais, confoÍme an.24. ds Lei no.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
Identificar a írea do empÍe€ldimenlo com placa, conforme Modelo IPAÂM.
A sol.icitsção da rcnovsçâo da Licença Ambi€Ítal dcverá ser requerida num prazo miniÍno de 120 dir3, antes do vencimento,
coÍforme sn.23, da Lei n'.3.7t5 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com basê nas informsçô€s constântes no proccsso n'. lt35l/2022-4t.
Toda e qualquer modificsçào intÍodüzidÂ no projeto âpós â emissão da Licença implicrrá na suâ automátic! invalidação, devendo
seÍ solicitada nova Licença, com ônus para o inleÍesssdo.
EstÀ Liccnçs é válida rpenâs psrs a localizsçeo, âtividade e finalidade constante na m€sm4 devendo o intercssado requeÍeí eo
IPAAM novs Licença quando houvor mudângs de qualqueÍ um destes ilens.
Esta Licença não dispensa e nem subíitui nenhum documento exigido pela Legislaçao Federal. EstÀdual e Municipal.
Cumprir com as medidas de minimi?ação dos impectos descritos no Projeto de Implantaçeo.
O aÍmazenamenlo temF,orario dos rÊsiduos do empÍcendimento deverá ser re{lüâdo em local spÍopriado e destinados, confoÍme
PlaÍo de Gerenci.meíto de Rcsiduos Sólidos Industíais - PCRSI simplificado aprovado pelo lPÁÂM, ate que seja reslizâdô a

destinâçao dos mesmos.
É proibido o lançamento dc residuos in natura, po. tempo indeterminado, e sua queima 6 céu aterto ou em recipientes, instalâçõ€s
e equipamentos neo licencisdos para essa finalidade ou cm desacordo com o pÍojeto aprovado.
AdotâÍ o sistemÀ eletrônico de conÍole de pmdutos florestais (sistema DOF) pam a entrada e saida de matéria primâ florestal.
iÍclusive os r€slduos industriak (exceto serragem), infoÍmando ainda: a) a conversâo de pÍodutos florcstâis por úeio do
pÍocessamento industÍisl ou pÍocesso semimecanizldo, respeitando os limites máximos de coeficimle de rendimento
volumétrico: b) a destinação Iinal pam operaçõ€s que resultam nâ sqlda do produto florestal do fluxo de controle, m€di.nte a sua

utilização ou aplicaçào final, ou pela transformação em prodüto acabado paÍa efeito de atualizsção coÍtribil junto ao Sistems
DOF,

QualqueÍ p€ssos, ffsic{ oujuridica, que explore, industrialize. beneficie, utilize € consuma produtos e subprodutos Ílorestais esú
obrigado a comprovar a lctãlidsde de sua oritem (Aí. I0 da L€i 2.416,96) devendo msnteÍ eÍn rrqüivo ns €mp.esa o romaneio
dos produtos, DOF c resp€ctivas Notâs Fiscais, além de mrnter â matéía pÍima oÍganizsda por tipo e espécie. objetivândo a

ústr€abilidedc a confgÍencia dur&te âs opeÍaçõcs de monitoiamento e fiscâli.açào de forma â peÍmitir o mÍÍeamenlo da madeira
desde a sua localizaçâo ns floreslâ-
O volume flsico dos pÍodutos florestais contabiliados no Pátio deve ser úra represcntÂção fiel do saldo no sistema DOF.
dsvendo o üsuário rÊalizai o controle e marÍsr atualiado os seus estoques diariament€, sendo a admitida variaçâo de aé l0o/o

(dez por cento) nas dimcnsôes das peças de msdeim s€ÍÍads, desde que não ultrapass€ l0olô (dez poÍ centô) do volume total em
estoque ou em ca!gâ, eslando o usuário sujeito às sânções pÍevistas ns legislação ambiental em caso de desconformidade entre os

sâldos contâbilizrdos e âs quantidâdes dos estoques íisicos existentes.
Evsntuais divergências conúbeis, inclusive prcvenientes de peÍdss residuais em trônspoíe ou annàz€nagem, incêodios,
intempéries e outras, d€verâo seÍ imediatament€ infoÍmadas ao IPAÂM que, mediânte ônálire do mérito, pÍomoveÍi os devidos
ajustes administstivos, sem pÍejuizo de eventuais saryôes administrativas câbíveis, em câso de compÍovada condutâ irÍe8ular por
paÍte do usuário.
ManteÍ úuslürdes diarismente as trbelas de Íomaneio. spresentrndo-as aos órgâos smbienlais competentes dumnte as vislorias
lecnicas e 6scrl iz!çõGs
Devereo constla no tom&eio no mhimo, pÍoduto, nom€ vulgar. esp€cie, espessur4 largura, comprimento. númeÍo de peçss.

volume (método

DeveÍeo, obrigatoriamente, acompsnhar o trúlspoíe dos produtos e subprodutos o DOF. Nots Fiscal e o romaneio para

conferência pelo destinatáÍio, bem coÍno de equipes de fiscalizrção.
A entr&da ou salda de maléria pÍima do empÍsendimento cujo transpoíe seja consid€Íado eaonômica ou logisticamente inviáv€l
deveú ser devidamente justiÍicada.
Indlcios de comeÍciÀlizasâo iÍregular de créditos no sistema DOF constatados poÍ meio da análise dos Íelstórios de alividades,
acompaÍhúneÍto do sistema DOF, monitoramento remolo ou de vistoriavfiscâliz!çeo pod€m acsrretaÍ na suspensão do pálio-

Confirmâdos os indicios de com€icializçâo iregular de créditos no siÍema DOF seá pÍocedido a súspensão €/ou cancelamento

dr Licerça Âmbiental Únicl- LAU.
O detentoÍ e o r€sponsável técnico do emp.eendimenlo s€ sujeitam às sançôes rdministrativas râ medida de suâ culpabilidade.
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